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Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercido

de suas atribuições precipuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dividas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Éden e Jardim Palma, foi

apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no

valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social

e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais

visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos,

ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim Éden e

Jardim Palma no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção á

Associação dos Moradores do Jardim Éden e Jardim Palma.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024 a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNANDO LUIZ EALDOCH!

CHEFE De'gABINETE
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LEI N° 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o

exercício de 2025, e dá outras providências.

P

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de
2025, às instituições comunitárias, para manutenção é Investimentos em suas atividades,
conforme descrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. As transferências viriculàr-sê-âo àbs " projetos elâtsorados • pelas
organizações e aprí sentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais
referidos no Anexo Unico desta Lei.

Art. 2® As transferências a serem efetuadas na forma do artigo 1" desta Lei se darão em
observância ás exigências da Lei Federal n® 13.Ó19, de 31 de julho de 2014, e comunicado
SDG n® 010/2017 de 17 de março de 2017, do Trbunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar
certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, di contribuições e de divida
.ativa. ; - ^ : ..,.1. ..

Art. G prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1®
desta Léf; é de até 31 de dezembro de 2025, sendo que, as entidades deverão prestar
contas mensalmente, fc)em como, até o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de

contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1® A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

§2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções;
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

II - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;

III - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade:
IV- Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para

execução em 2025;

V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço;
VII - Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberaçãp do recurso.

Parágrafo único As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsávél pelas finanças
municipais dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° deèta Lei.

§ 1° O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2® Nos Casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação dê outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamen^ ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior. ' ^ ,

Art. 6" As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguint^\.classifÍcação do
Orçamento Fiscal de 2025:

020101 GABINETE DO PREFEITO ,

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS ~
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1° Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n" 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

P
/

m prefcituradcfraiiça

www.franca sd dov br
' ' i

prefcituradefranca Prcfcitun Msimripal de Franca



ím

Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

FrancíW*SP-Cep: 14401-150

CNPJ; 47.970.769/0001-04 - l.E: isento

Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos

Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores

das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

l

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal
Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8® As despesas com a execução da presente lei correm à conta dè dotações próprias
do Orçamento vigi nte

Art. 9® Esta Lei entra em vigorna data de sua pubricaçâo.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

/

l

Prefeitura Munícip^'

I
1

e Franca, 06 de dezembro de 202|. -

ÉXX>1DRE A
PREFEITO

TO RREIRA
■  AMcadoemi

i i i

t '
\

fÍ

(S:

m I @prcfti tu rade franca C3 Prefeitura Municipal de Franca



M

&
!9«£

Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Riiâ Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca/SP-Cep: 14401-150

CNPJ; 47.970.769/0001-04 - l.E: isaito

ANEXO ÚNICO
Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONieAPLI

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City Petrópolis e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins Panorama e São

Francisco

01,153.399/0001-03 011007033 R$15.360,00

5
/^sociaçâo de Moradores do Jd
Paulista e Jd Rivieira

57-714.768/0001-44 011007{)32 R$ 15,360,00

6
Associação de Moradores do Jardim
Portinari

56.885.296/0001-20 011007031 R$15.360.00

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Efigênia

23,894.963/0001-81 j 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação dos Moradores dos
Jardins do Edem e Palma

60.240.074/0001-27 011007029 R$ 15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scârabucci,
Santa Cruz, Prolongamento 1 e II do
Jardim Angela Rosa e Residencial
Jovita de Melo

54.157.953/0001-97

'i . ' . ' i ■ ■ , h ' 1 i . >

011007028 m 15.360,00

'  '■ ■■■

10
Associação . de Moradores do
Miramontes, Dona Maria, Marambaia
e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011007026 R$15.360,00

11
Associação dos Moradores do
Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

27.775.681/0001-16 011007025 R$ 15.360,00

12
Centro Comunitário do Parque
Progresso e Bairros Adjacentes

~T)8 177 437/0Ó(3Í-07 011007024 R$ 15,360^0

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$15.360.00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$15.360,00

16
Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1, II e III, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00

m refeimrade franca

www.franca.sp.gov.br

@ (í/íprefcituradefranca [ > 1 Prefciuira Municipal dc Franca



Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidaé; Nova

Franca/SP-Cep; 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: isía«o

17
Associação dos Moradores do Jardim
Paulistano

64.922.636/0001-73 011007027 R$ 15,360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto 11

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto líl, IV. Santa

Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$ 291.840,00
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associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA; ANTONlO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NS:

N2 DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 A 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Atendimento comunitário aos moradores do JD. ÉDEN/PALMA, manutenção e investimentos das
atividades.

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA CNPJ: 60.240.074/0001-27

Endereço: Rua Antônio Marcos, 3131 Jd. Palma

Cidade: Franca UF:SP CEP: 14402-083 Telefone: (16) 99295-4238

E-mail: weisoniaoliver@gmail.com

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF: 016.849.248-20

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 12.995.981.9 Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: nacionalidade: Brasileira, naturalidade: Franca, Estado: SP, estado civil: solteira,
profissão: aposentada

Endereço residencial: Rua Aristides Aragonês, 3136 Jd Palma Telefone: (16) 99295.4238

Período de mandato da diretoria: de 17/04/2021 a 16/04/2025



associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do bairro JD. ÉDEN/PALMA onde temos aplicamos as seguintes atividades
Esac -Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos jovens , curso profissionalizante FUSSOL,
Pastoral da criança, Pastoral do menor , sopa melhor idade guarda assim levamos até a população
carente uma oportunidade de fazer atividades físicas trazendo uma melhor qualidade de vida a elas.
Temos também a guarda e conservação do imóvel onde propiciamos um local limpo, higienizado, com
manutenções necessárias e também manter a documentação da Associação em dia trazendo segurança
para os atendimentos comunitários.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, no intuito de guarda e conservação do imóvel onde está localizada nossa associação, para
que possamos receber a comunidade e promover cursos, atividades e eventos gratuitos aos moradores
do JD ÉDEN/PALMA nós somos a ponte entre a Prefeitura e população pois estamos sempre procurando
levar a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o nosso bairro, auxiliando e informando a
população em duvidas e necessidades comumente possuímos como finalidade representar os

associados (moradores) perante os órgãos públicos, reivindicando políticas públicas que beneficiem os
associados e requerendo serviços e obras públicas necessárias ao bem estar da comunidade local, além

de criar regras que visem melhorar o convívio diário dos moradores - tratando do direito de vizinhança.
Nossa Associação está localizada na zona Norte da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos
pela entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, e estar
próximos a bairros nobres classificado com classe alta existe uma grande parte da população que é
carente de recursos financeiros e é aí que a Associação entra trazendo atividades gratuitas, onde
auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo com quatro atividades

semanais que gera em torno de 118 pessoas por semana. Com somos uma associação sem fins
lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse motivo
solicitamos a subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em perfeitas
condições de uso, e um imóvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção por mais
ue zelamos sempre pelo imóvel, e também precisamos manter sempre limpo e higienizado para as

atividades e como são gratuitas não temos renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso prestar
contas de todos os gastos tendo a necessidade de um profissional na área contábil para efetuar a
contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante essa
subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde está
localizado a Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto à
população.



ASSOCIAÇAO dos moradores do JD PALMAyEDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

f

META-1

Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade

de participar de atividades fisicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos:

- ESAC (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) 24 Jovens

- FUSSOL cursos profissionalizantes 30 pessoas

-PASTORAL DA CRIANÇA 12 crianças

-Sopa 50 pessoas

-Pastoral do Menor - 8 crianças

Totalizando 118 atendimentos mês

Etapa 1 - Aplicação das atividades semanais, à população totalmente gratuitos.

- ESAC (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) para a pessoa jovem é um serviço
realizado através de grupos que busca proporcionar o fortalecimento dos laços de amizades entre
pessoas, bem como possibilitar acesso ao conhecimento sobre direitos e diversos assuntos. ESAC atende

24 jovens mensalmente todas quintas-feiras da 08:00 AS 10:00 hrs, para o fortalecimento de laços de

amizade, atividades, passeios

-FUSSOL: oferece diversos curso gratuitos de salgado, chocolate, crochê, auto maquiagem, boneca em
tecido, confecções de bijuterias e outros, com objetivo de oferecer complementação de renda familiar,

em torno de 4 a 6 cursos no ano, atendendo 30 pessoas

-PASTORAL DA CRIANÇA: As tarefas desenvolvidas pela pastoral têm como objetivo reduzir a
mortalidade infantil a desnutrição das crianças carentes do bairro desde o momento da gestação até os

seis anos de idade. Cuida de 12 crianças mensalmente com idade de O a 6 anos, sendo um sábado de

cada mês para pesagem com diversas brincadeiras interação das crianças para verificação do

desenvolvimento de cada criança.

-SOPA: O propósito de servir a sopa todos sábados é para amenizar a fome, suprindo as necessidades

nutricionais das pessoas em situação de vulnerabilidade econômica dos moradores carente do bairro e

adjacências. SOPA: esta é feita por voluntários da comunidade servida para moradores do bairro e

moradores de rua e é distribuída em torno de 50 unidades por sábado

- Pastoral do Menor: potencializar ações e projetos que atendam as principais demandas das crianças e

adolescentes em situação de rua: combate ao uso e abuso de drogas licitas e ilícitas, atendimento

especializado a adolescentes ações complementares à escola, profissionalização, geração de trabalho e
renda para as famílias, atende crianças de O a 6 anos e acompanhamento a gestantes por meio de

lideres voluntários em média de 8 crianças .
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associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

Todos atendidos na associação pelo CRAS, ESAC tem cadastro na entidade, FUSSOL com fichas de

inscrição e fotos, Pastoral da Criança, Pastoral do menor tem cadastro na diocese de Franca e fotos.

Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as manutenções

do prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil para tomar

contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como recebemos a subvenção é

necessária esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda procuramos

comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado com notas e é para

deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a necessidade do

prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como mão de obra e materiais e

serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado, calhas, hidráulico, extintores, vidros,

serralheria, gesso, segurança predial, limpezas, dedetizações será de acordo com a demanda para
que o prédio esteja de acordo para a execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto e energia em dia para que possamos
receber os moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis e utilidades

públicas são todos emitidos notas fiscais recibos e faturas, as manutenções temos fotos que foram

realizadas.
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associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCX>S, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

lEEÃüoüi

f  META ETAPA INDICADOR NOME descrição QUANTIDADE

PI^ISTP MENSAL
período

META-1

ETAPA1 ATENDíMENl'0 lã
ESAC (Serviço de Convivência e
Fortalecimeato de Vínculos)

ESAC (Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos) para a pessoa jovem é um serviço realizado
através de grupos que busca proporcionar o
fortajecimento dos laços de amizades entre pessoas, bem
como possibilitar acesso ao conhecimento sobre direitos
e diversos assuntos

24 pessoas
12 MESES

ÍX NASbMANA

ATENDIMENTO 1.2

FUSSOL cursos

proftssioaaUzantes

oferece diversos curso gratuitos de salgado, chocolate,
crocbé, auto maquiagem, boneca em tecido, confecções de
bijuterías e outros, com objetivo de oferecer
complcmcntaçâo dc renda familiar

30 pessoas
6 a 8 cursos no ano

ATENDIMENTO 13 PASTORAL DA CRIANÇA
As tarefas desenvolvidas pela pastoral têm como objetivo
reduzir a mortalidade infantil a desnutrição das crianças
carentes do bairro desde o momento da gestação até os
seis anos de idade.

12 Pessoas
12ME5ES

1X por mês

ATENDIMENT01.4
Sopa

ü propósito de servir a sopa todos sábados é para
amenizar a fome, suprindo as necessidades nutrtcionais
das pessoas em situação de vulnerabilidade econômica
dos moradores carente do bairro e adjacências.

50 Pessoas
12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO IS PASTORAL DO MENOR

potencializar ações e projetos que atendam as principais
demandas das crianças c adolescentes cm situação ik
rua: combate ao uso e abuso de drogas licitas e ilícitas,
atendimento especializado a adolescentes ações
complementares à escola, proHssionallzaçâo, geração de
trabalho e renda para as famílias, atende crianças de 0 a 6
anos e acompanhamento a gestantes por melo de lideres
voluntários

8 crianças
12 MESES

IX NA SEMANA

Etapa 2-
NüTAS E

RELÁTORIOS
1.1

Propidar local seguro e com
excelência para atendimentos

Manutenções, Umpeza, utilidades públicas e conservação

do prédio garantindo o atendimento
-

12 MESES



AQUISIÇÕES POR ETAPA ̂

ASSOaAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA; ANTONIO MARCOS. 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

META - ETAPA AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO TIPO DE DESPIA INfClO TÉRMINO
UNID/
QÜANT

CUSTO

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL

CUSTO

TOTAL

FONTE

MüNiaPAL

METAl

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

737 OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

ÍURÍDICA 01/02/2025 31/12/2025 1 R$ 370,00 RS 370,00 RS 4,440,00 RS 4.440.00

METAl

ETAPA 2

2 PRODUTOS SOPA
53 GENERO

AI.IMF.NTICIO
01/U2/2U25 31/12/2U25 1 R$ 114.54 RS 114JÍ4

RS

1.260.00 RS 1.260.00

METAl

ETAPA 2
3

MANUTENÇÃO
PREDIAL

COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1 R$ 156,36 R$ 15636 KS 1.760,00 RS 1.720,00

METAl

ETAPA2

4

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE
OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 01/02/2025 31/12/2025 1 RS 231.81 RS 231.81 RS 2.550,00 RS 2350,00

METAl

ETAPA 2

5 UTIUDADEPUBUCA

6.1 SERVIÇOS DE
ÁGUA E ESGOTO

01/02/2025 31/12/2025 1 RS 190.00 RS 190.00 KS2A90.00 RS 2.090,00
METAl

ETAPA2

6 UTIUDADE PliBUCA

83 SERVIÇOS DE
ENERGIA aÉTRICA

01/02/2025 31/12/2025 1 R$300.00 R$300,00 RS 3300,00 RS 3300,00

TOTAL R$1362.71 R$15360.0a RS 15360,09



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

i0.240.074/0O01-27

O

POR TIPO QE 0S3*eSA

' . DESraSA
.yt . ..

t

VALOR

GRNERO ALIMENTÍCIO R$ 1.260,00

_.-i MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.720,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 2.550,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA |URÍDICA R$ 4.440,00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 2.090,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
Rí 3.300,00

TOTAL |r$ 15.360,00

PRSPE^ NATUREZA DA DESPESA

IIATUREZA DA DESPESA '"í.". ' VALOR

B«ns e materiais permanentes R$

Combustível R$

Gêneros alimentados RS 1.260,00

Luoaçâo de imóveis R$

Locações diversas RS

Material médico e hospitalar (*) RS

Medicamentos RS

t]'os materiais de consumo RS 1.720,00

Lros serviços de terceiros RS 6.990,00

Recursos humanos (SJ RS

Recursos humanos (6) RS

Serviços médicos (•) RS

Idades públicas (7] RS s.39ü.ao

TOTAL
t

RS 15.360,00



assocíaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

1.240.074/0001-27

AqUKlçAO DESCRIÇÃO
CUSTO

TOTAL
fcv/25 niar/25 id>r/2S inalo/25 |«n/25 Jul/2S imos/25 OBt/25 N0V/3S

Dcs/25
TOTAL í

1

META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

J»A2aARANT1RÜM

kTENDtMENTO OE

mmAudade e efetivo

HONORÁRIOS

rONTARPIS

R$ 4.440,00 RS 740.00 RS 370,00 RS 370.00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370.00 RS 370.00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370.00 RS 4.440,00

2

META 1ATENÜIMENIXJ

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO OE

QUAUDADE E EFETIVO

PRODUTOSSOPA

RS 1.260.00 M 115.00 RS 115,00 RS 115,00 RS 115,00 RS115.00 RS 115,00 RS 115,00 RS 115,00 RS 115,00 RS 115,00 RS 110,00 RS 1.260,00

3

META 1 ATInDIMENTO
MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUAUDADE E EFETIVO

manutençAo
PREDIAL MAODE

OBRA

RS 2.550.00 RS 2,550,00 R$ 2.550.00

4

META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUAUDADE E EFETIVO

manutençAo
PREDIAL

COMPRAS DE

MATERIAIS

RS 1.720,00 RS 1.720,00 RS 1.720,00

S

MFTA1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTOOE

QUAUDADE E EFETIVO

UTILIDADE

PÜBLICA AGUA E

ESGOSTU

RS 2.090,00 RS 190.00 RS 190,00 RS 190.00 RS 190,00 RS 190.00 RS 190,00 RS 190,00 RS 190.00 RS 190.00 RS 190,00 RS 190,00 RS 2.090,00

6

TA 1 ATENDIMENTO

MORADORES

...APA2 GARANTIRAM

ATENDIMENTO DE

QUAUDADE E EFETIVO

UTIUDADE

PÍBLICA
ENERGIA

ELÉTRICA

RS 3.300,00 RS 300.00 RS 300,00 RS 300,00 R$300,00 RS 300.00 RS 300,00 RS 300.00 RS 300,00 RS 300,00 RS 300.00 RS 300.00 RS 3.300.00

RS 15.360.00 RSSy6lS,00 RS 975,00 RS 975,00 RS 975.00 RS 975,00 RS 975,00 RS 975,00 RS 975,00 RS 975,00 RS 975,00 RS 970,00 RS 15.360,00



associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

iO.240.074/0001-27

RECEITAS

FONTE DE RECURSO TOTAL DO EXERCÍCIO (R$)

Fonte Municipal RS 15.360,00

Fonte Estadual R$0,00

Fonte Federal RS 0,00

Fonte Próprios RS 0,00

TOTAL RS 15.360,00

Franca/SP, 25 de novembro de 2024.

Sônia Regina de Oliveira
Presidente

CPF: 016.849.248-20

Maria Imaculada Cunha Domenes

Tesoureira

CPF: 982.714.078-72

õraça Maria Nunes Elias TerênciElias Terêncio

1 2 Secretaria

CPF 020.280.258-24
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% 4''r-Cü-Si'í»^'*»Aií»' 4p^'4Xrt--.,oVv».;H'ftí^Wífíe?avi*í»»d>i»v-fc>*V |< ese»>(f .*kôíi iptMti-*-

, S í fr.-rojf^oaifsi^írí- p^ií *v*tíi5B$^jo ila :;í*çtç#>4 f.io srrte ofe^^jAd^*

ií^u^*<íno&y»s-44'\vaiín-.ÈA-*i.:«iyjka<tod4ju>4'ecUôv %AÍWftjgácç
,  0.t <^\4ii»í r-oiítt*. teçc&f-J i«lb* ííi? jaíadjcic daAi5aíK:iaL.A0,

.4 .*Jfrt.irívdo» .-^.^TisOí^-KÂI^AOi. t4»tWd««>>Ae* ® 9i*rar^ er iHíMAíÁEtíjfW^ididiç.í*^^ t^wr^è^vjéfrV 3«?.s.í3ai>£<Kíaí .'a t<àw'-v
■  'J^HÍfSSítíí

'  fi íWf ir^5í''«#. pí^iJa*i^;#;4*d£íod*^f^i?wv*o#eíi4:4dia ií»-v4-í>.«M3Sw?txí<,at»--4 í^i.-ntijf^ ^>*;:
I  1? r'í-'^lí^.5í vOfci^? ASSOC^ÃO.^. r^\l'< r.vw. íVVWTítí«ysr-4)vitfai»t^, » v3t*'4í
I f j -sLidr* ou**»» d*

?.*= Sin**'- • O W*'4*4 ffííJífc^ííid^A^ii-ítifeliN^w-p:.*' tvtíBíWtwiií-f.^ •:•■ dv•»•w^•ííí««? #«"1^0,IO- t!i«vr> •,

AítV|ô" 17 " -• .•^*»'Witi^v«í5#f^íí£»-í'4CM J»íí4u»«. í>.'.»i>^;*«lí*Wfr>^.<f í d^W^Açifejilí»- '3.» rí^
iíTf JS»«> n» <h>^ *»,«»çw»dí.*-' rmp.í^í^if.í <í»rvow»í.V^. , q»coíin r^e «WíWr^:#|^,^''-'S-'é>w fer«\vM •?•«'•. s^iWá' pfírw!'r!?^.< 'v*'r-^''7t*--o^

,  ';iíir,'^ 4 ♦iUl# * SBt4'- 1^ «'4í»4 Ao*-* flk-wi-r-v st4 í jy^rt-^f-írí-^íO 3 «ií«íirt"í4 f.::iitt;.».^j*^'»
11'' ;.:■ Ã»»t«%íia Af ftc 4 >*» ft-'.4"^n»ío i>«tf.<i*v--' >• -.1 ^ * .ti* >4 -fír- ,• -ív.- ■.

^ífí Oif *f wiMr^rv,-;*? we miiíitíatCiK i^>díríi4 «hc*; ^.Wwr-.íicí^rdí^-ftrí.iftii» fcv3f*v-.rt3 ti»-- .
^*...-ftfíí.^30> ♦r.»ioa"£4.;4 ^4ÍU> ^ írmSf>r*VíA#» «>íí?*t*í'. 44 1>í;'«%;<'-í í J.-.as^X. '•'H.AO i»
i T- «< . I.Í^'4--»«?<•--I a .í<S»íWV--V<^4 Ç IV .-M'.-*.).» i.4 A5$C^';fA-.,À<:^ •' t^eA " tí^

H r-K' »H:^-r.»^:.iní?^ ^--S ^ífKO) s•ifW.iífíT-'.. V-» íi *• Í»0'kVt Rí>vvVi^ .-V'»<'rN>,-íK 4 ;í4<:5ÍíS'-*¥'^>.f * «'-►í. wW^
t\-u ■ ^ ^

i

;-4a«MIMitMiv>^ ■^4'»>®>-'-""^-<i» '."?ira»*i»5rt< . ^Art«'(»«'>'-
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' 'L ^ ̂  vW-íi wrí3 g«i>f ç^nc ,>*ti^;T#. \t%i\ tí»-
|.. iías^íi;í i-ií-r twíniV*«.«c-s*n'fcmtvfi*. et4 íAf^fíutunMrunjA C'«*P'-j? :íW 1.*% lV5> jt-t^Cfr-^rííív
1  .'vr- f ■'» 'w--' .i'-tívei.'í»- «•iwwr .4-..TI - í-ftíí! vSf. nin

'V^íWíííJ^o- A''4«i«fest*i:6^ (N»« >fKto.to»t^í4íiaipí#^íriaífemj#i5í Ow^iwafííflíuíSw». w Jcê'®; j*vic
^ -. ^^u cc-i>v-jrM^o^«i.' í**,fi4t? .«UniSc^«AixX'i>w^» -*» >"r4fusi 5m »<ii»?ifíH<'-Vrsreí'

. í

1" !#♦ í" Çí»"^ t'cw<wu<í«* )*«<o«ívijkí< í*; an^ j íh»
■i ■ ■- K 'iíi^^^O-, sí^w ícijpvdí i$r> TAí:^.' e/ttti *r->a-i iiifi^;c% ímn>w>i*«hn.
i1 ■ Afl^K» 26 - ^ Av>*'»Hbií^é tfr<^ áf-vírtáí' -.>j*vi^« ít«.i jkt -h^ € *s>íííW«fl4 f vPí;íf;liw^v?- ».* ou piv^.- .,4f:-- ■ -,.?■ vr.^ i?<Ki*. 0^'-vii'-''-í<k: »ní mi-vft-'«•íí'-K»ics i»íp ►í'.v^i*'ísl'fi»*

cjK.»''^ ií.;ii t>-Çr«v;tv<f, íiM;-m »w ouf» ííítíMçd^ w
■,• iitv»t^--n<?- í5« tf !«»* o SfKíyítíXir, -.í>S4«f*K> t

TiiNr«^ 6» Or«to«^ £«â<<irtSqi

•  ííá .%$.5i>C>AÇ.Aí>í. D»*#!»»?.* f-oíCiiTv*'- ps.4.» (ttfmutriC ^ . s«;'Pik>. f?a; 'Ííiíprvfl-raffs»; 1*
.-■Iw ■ 'á"'®r««víSHísi^ iò Pf«Ww«,iiW?«í!^'íâ, v

:? p»rd'^*#r»**á«í->íír4|Qujlf0|iô«t,o»*rei?»,3iti«wSMe5«rr|lfcla<>#^>'/*ití0-í««ft.:h^?.i?»>%<áCíí^.
■.i-ntUf ,ítíWrt»Çâ 4 Hlt# « l«íCf-
# .: ■ V-.. ^ U*U 'ií .ífe

í^íT.íWfViií# !**<,'.íl>va, ooí»«-'A 'v*«'mbS«»jr 3^

M '■ ■• ^ vw-íy;*i^í <ft Ô,» ?tíí\j ttTj;:>a,rt»-. t#f<í4d»; ^'J1l;;0>&^'^^.u;ííf■;"•:A4»UÍ.^ 0.í.>'.£»r^ íVí^Tf-
,;.• 'ry vrfj? íkw-í yr* «Àa* \ í?«*sí»» *

j  - \ ̂ív* í«wi Y -rn-i' fU Íjifítíífia tM*íyí5VA. .•.eíY-ííWM Vi a rf bfc'«faMí p ií-3 $<•* Htó 4c-ví-
,v '-'-'H-ii^ v.« # «Awr^r sK-Wçr#iífc-^f«' iwifVKki^ '*0 sc^t? * í#u> 3vfpJt€>".'*ôí.»j»'A_ <Jsí '-.í+p-a ¥i;iamÁ'-*íi. Af-m

■ .vtA-r, >* Ak'V#-» «• r»çf#-ét«íO*>. « cpAtVfbAt íí(NífC'«c«C»W>»!' ^auiIp Í^A, <Mjirélív.-?ywar»^MP4.tv rw^,-»
i-''—"/L^i AífríT íí<»^ out'o^ S|w-t Sí^^fr

i AHnso ií^Cí^iíWW^t.r '
'" • pÍ-.í$-:-.-..i( í

-f PA t4»«*4él1kt*ísWt*íla
?  :■•'•' • '4 íhí^^í^HaMw? dtf av%«c-<a43v;
..» *1* 4í >e n^çí-.tiWYe tr^ iijí/OO#

V' * -ntfífiíi^niAínp. «V #5*R*Ntn.i'n» 6«r ?? áí?s 4- ííí'?»<««í
ç ^•yp»v,'.;-4t IB«?> 4o • tv"f >í iíw«*«tp «'»fw4»çA f^*wtr-:
\ V" v^Kn-H Oí-íí^^X- t:'Wtu*niíüM ♦-*M*H:i»'tf'.Tr* 4Í»l|»«fi«>*f, «®9®f!^a4jPi w4vi4WfWí4«5. ícií«ti:í*fw^*íPC^«sÇ3^
I . 6í«Í9 Lf^mí

*  . • ;■ •
,i ii" líi«V4h»Mo4i>'' Vk..í{s**»í«v S'4á».tr'.t íki«^:vAve^i^;-'-#.v.ci'4im.<- cuf»'-
•  - í-tí#íT^ ^>giç|N^wrA«:>í»::4í:-. «ía-^í^iv 6nn^'^!>ar<«rtç4>ií'<iPio/<:-e 4 í.«rtM»»iuí-mis^ítai*riírt .

Y  ,«: ••itf5í*f ii^-f,t« 'it froW-íTlííífun, f.«m-. AVtCíy^vJk» i?A -'''«ííWiSi^aííii,. 4^WW'#ifTiWi»'*^<5í^íi'<iCU
i-

I  y vW^Wi^írt^-t^-^T- *vw*tilsi"2i- «'O (ittmííí<4í» lU Ai.»soir.,A^Jô: « dii: Ci^m» --,e i>:>.#!icfú
.  •.v.H>\{W>!rí'-A*'4sv rtf-i-iífcajíí*-»- U' *'w A?-*^ «^-tíSlRíiilíj f* cí4ia>?'c á* o«».Cí5íc#rí»«ifiifr «.ttfftlfsMl?; .••^«tsíí A>vj;?fí«-

Ji^a- i. .i!»ú4fr^' rx^ I" tfíívtff a>rp;k.»£.^«-Y>.çfr, ítuAÍ «iw4f*i!#A!. ^pfi»i4rr.'t» í viáJSirtt?.
.  -í;'^ í A,^^■^■,%;<•:,:• uv;».4?-'Vdte;-»''A-c frt»í4A«o«>.n ctyítn ík- »-ísm |ü?itAp.
i K d<t)i íir>4^'«-? a ^r.prSw-íííec-íVT c Ajj^OirttíMíA Ç^awcii^n». tuâd^!Hm?^dd

*?V. h5»s?í|i'4'1? íiBf-íi/jfnn-re «ÍP-í*ímíWHtÉ«'*^44l'>5i*;i^
■;• /.-y-p» •4a-'-. s^W^4fcd'át' '•í.l.r-iifycí» iiií

W-í ■ ú($í£3»{4:. jtPíT r*-«rrvfi> ('l <•«»> <iw»-*?-** f^p*riA-• í!**.j>*v#r' *C"*y tí>-^'í*^'\'fj?''Oei«ntÇ' ftíiii^i
j<. ..".^ :4#?«Í!í«-»' iWrt í^vtt^iíiíéijhp /fv>\iit»rt«d<f ♦•y«4í;' iíHííO^^aMCAiívtt:
í  ii-X;'^ «»-;^aVuípíí^f tPvt^oArtfiííiííia*^*'^^*'.»?
»  íTí-i^.Ksriífy

A  »'j 3 (Sfiiftoiíi# Ti£>há<í/ta íH'i*ifcyd^.i»«ít»iir oly<i|i<H^ir'*^íVí»«4«ràW *«>«♦«?
tfA- n^o^M tf*' tf «t wttffiépe d*» i#irt »fiiíVcít%-€;t ^«ndjuc«.

.H • A « rf':-j'<»" %g i f:^i(\^H*tnv*>{^ wfn| \fí-: |?>iitf ini-\ v, íiVíartfíPiriAf?!^», 5eiÇ*re;«Bí<? tO»<er?vaí'S*ítrf S?<áí-tf'f^<tp««cií. SíS?
(^- >tHíí,í4;^SÍ0 ,

•'i4«Í4í«-A. • • ' . ■ ■- . ■ ' ■ ^
* ?' Su/íj tí«*9« «t» -if Wito -:iftmffo.W> 5h<t« p-iOup-io. nu 5«í! «rSft íxdtUflAt ei •»(»««■ 4«-. <»,cí een^jetra— « ii i»»o«ií#eY ia<o;*ii.'i.'. í^í^fvso o ííttÇiív

• ?• -••**ív--«t -k V ':'--ii)'--ta.-.-i- i fe^r J .-1 .^>->'>..>»\^/4<í, ^'t4-.ik*^tàí^í^^ií».:|i»:dr,?HH'
-;'.»,>r.cí:i; fK '"íM ;v^j t:'-^? 4rV;^ *;a5Círri' " . ',

' --i>iír>vV*i^f^ í ti t •i'f»t-'^s 4. i'*! A ••^.:-td»s?'W;<U'.«l>.'^.vs, ljp.iifAlr3H'«l*''iíí^''^»firW"-f'r,tft'«'%»Í3(M/5,i.j'íVíifwi*v.-í^
-• •r*'''r ^ç''-f'44VsW-i*V.'ri >'«,íc;-r':*r-t A* í v^-írtort*.^^•->•*'•* ^»•>. >í**.•'■"'• -'^!^>■"!"':••''* ^^J^■ \

;t\ II
m
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.jíf.v ,>:r ^

: . . , I

■  IV J,i t.iU*'\M(*-í-nri .'--'âV.r:^*,'íi'ííir i-íp ' »*■ 'Síi^í V 1 I
J  fríilíSífX rkt>Av.i>M .^V-ííiU •
I  '.. . íaíií^iTífli/,i'tUíijM-iíá í»'^^>í#)fôOíU^ '/v Í4rf>wr^>iWWi.W-cf<^^rttf

:}V;í*/,. ^ 'N' t \* A'^--íSG l^ '
'. Vi - '':4lí«t'i4>^-?í»í'ts)íqVí-t-»4rtafrtll ÍVíifH»'*/» «'■»'•- íi>3l ^/-Uw O' tlf f -UK# '^M. ^••?'

t  . ' • • ' I

Vítí ■ .'üíd-a/H. 44*4-*^mií^ <4* ^'^iri »í»í\Uííiii'irMjv q?,t j
'• •j-Krf.€;íf4^irÁ.llfn-o>V^¥S-.v. hífMfctí»tiAVÍi<HJA»;AlS. «•-. v... . .|-
)X ■ (.{Hr.i» Mr 4íi(;víMf^-4%,«¥tí4áM-rA v-^tslsifíraát'*'ííiif 4pt->v4víi* AíA»s*^mMí^^t^wr:4l

n <Ílbi^.1lU';'li íSti^Ms-iv> * -
•H - 'Hrriíiria h*'cTrat-:sw, ^ .

ArtSfO t? ■ 4 Pfíf»f.«íwA^W«t*r^.

♦i:.?^: , ^•; AfA'. M»*?» ^ iíííiW. ?^í9V"Çl»ftW.. s |N^t%íiiÍ vMüy?,*'-.
.«âVCiCí^íi^&C?..
;'Í AF*<»r<í»rt^r?'H».írt|>i»^v^i^ií;níkí t.a4t4^*Cí"'C4 íflWíHlOr*;^ #v 4*. fyipftcts sJá

5í> Aifke<ni?"*>a
■f ijift O' o<? i.V^»t«í; É • *'«,ti-.fíts cíí»»í> (Vf>«rtiari*.ntu> co*tt-íy áú f ií.<»tiííV> r»d«.»íii pv à 4v^»íí>
•v wt^-trívíHr. ísitfí ?ídidici 5í«vV«^,:fr:, J'.i^. x^-* <» Ü
t  -jrcírA^uy^.- if vK»V>«'>''^'»i.v«4a; frW íí4»..í * n# f5iá*'.t.-rt4í í**»,*«t»r-,^, ■•«
• rt ,*íi4"i-'' iJ*'**'' -iv \':íwi«.iiQ<aç.i?*;- Oi«$kmíucíi l«\i p
ví .yOH<i>o^#w tf>^ «S«'4í»A'» fmnittf»*<Sã F)w*t(eHi^ *\ .*i/*íl»4íivde;*<itf* i»i>««•"'. ío**<«**d4í«

•.•■iij-v':'.»«r ífA é'4vi*ií£m t«fft wia AO.<*íi©sw->4i:4*i<«'d»,ts*H5^ -;^^i ií4ii4úajr' a#
5 ♦-^-w <í< >ri< •'«♦írtu u wr^A M:r*^ Wru ifíR 4? tf*ndiOí vACÍttii#- .

:/ <ii WovWu »rr. dohrHiMO no wA(iifM9]pffNiAk«nRlr4uio>^«fiV>r:
r4 »..t.|>»«Miifii«A» «.r- >s»«v<»«' 4* '» V«o«i»í.* a <»O S«w>»t>'°o •»>- <!^■*»ír^■ti»

pH"--f4fí.-il-^*Wn*«»1MliltllK4CÍA i-*«nf4iCàl! ÉU\ Av,rnifM£»'«A^
«y' {«vcbti^'^, iük*<t9:ncl9 a\
>;ís'Í*.>í ílrí ^ PÍMÍ ♦ AWCVtAtji.O-

Campar « ?'»»•»<'»*!• ái TíMKhPâi-l.
I . iPlAbtyAr # AwesPnHi -♦ í-^W»» l*riun>/^A pam íjfe u-erffJ üin<iT^n ku ík;A=«íií'«<.'
$u ><K-*' (tftu-o t-cm «1 r-fo^r* ^ }ô âá« .m£t6 M .

^5re"WM;wK^ j AvwwfetH^j» tw*<<«i »Àít:ítjKa e to' çii inp^ov^tí/;.
«  on '-tf .»í<,ííS;I^ v ;%«ji d» CíWíW^íC.»,' ^ «K<|*-víi y;-4 Ví^»í«|>ín.i 4 S^^tR^J^ír^tVf

w^vHa <l<^^ infrw»«c tfc EUIèi«co is^'4'â3i i^- 4»:- t4ííit f*\ú*C^tA lúoct^i
Li'i -Tmcí^Aíj-tTwi' --i. .-iwist.iwcJk» ií-WífstíMtkçô#!.-: dsu .♦&síK,t.-K-;'í\! »««juif:-> &w rfífve-»^-.'. 4h*

«•1tnKr^'i^.. i- vírçâ,;,-.^ ttaift"k3#^tí. '-c.t»srt* ia'í.t>«9$1 ís"4^*^«Ki-í*. r^^PHtpvcí! 1-
tPtHdrüí t/\flic-^i4c CV«>U» V» A

;y • •f<'»tw*iíeví»r-«,í» pf^'','. Awi^^r«d«)í fl«*A J>T«te*^ v» d8t4>iç-Mvt4*«-.t^*WAí»?»> '>V t<Htít<vr
.ifixfai f- KofjntixL j^oti üáur «iperftvOí « Ot/^ iM.^K9#9(i^4l«r^w4>íN.-; df Mnv^^x

fiJY ía AS5OC'A.V.^0;, Ài..4àílÉir-ff5 vw^- .■« ú- çNidi^» «.Tttrbtí®-; í»o??teiiéri»^, ^ 11^ r *<>4^Míêf m*dfi dP tM>üíW tfti*r iíjgív*>ííwe í»«0Rfc<'«iísft •

y. .^si«0 ifeiíriíi^w^KK. c» .
v^ í;+#dA^*í «-AftrèvftiAf v»siifCkf4vdí«4»tíMa>íSrt^*«^r|«!íA'^tíb .
•:áb ^

íiWÈfCtó í-ilCí^l^-SÍ^WU;: AA*4/C.^'á.AU. ••#*;. <#«« A IRlidl^eiÍA
$*K^»K^r-A, ^.rt^ ílf» wnpíiíítií^Jí.íí» COiisCiíWa^ pí 3
^f'. • <Av,«,;.>í ^ cMpc-frft dí» .C!j4'«.'^ -'^tíivio 'ddO"» i» • »»ai««Ar:cp «r^. t^.

•  •. •5M.'!:-3'-w •, ,í»»-i. t>f"'^;.í1'^ áí-. .-.ti "lÉti-t&éS ü.-tt? ^>^MíÈt^i. .i

iüi '■ ^^J[;et ♦%çOflti^t4Pvex->, 'U'MJS, ãi»«(4^v«Oured'^se*^i^'e tmitsncíoi^CibUvâfcvr-jÍArw^;!- úniMSS^t vri ■;^f^g'ir: 'I^n»
p'-# j^h&í».iwjA UAç,«iít''^'ie'^otfjí4*Bír.

âfWíO.IO-»L.V'':pj.vU. :ií«í^

^ • •iibj}it»X'-ií v vTVtf * sííf4lfA»-':»ivc, oricíiíj-il-v»«iivta.
v^aird»'' iw íy^ií iji^r íwwíHá .**»l<»b»iíVAMH#^tA-***Aviío*Awi4''<í»'i^»rHA7^ia»í»AíHii. nj» Vf.tv^ír^y r >.w;v ír-.iíx^ j$í.

•V CÍ^I 0'.típ«t'.WliSrti*Rítr'Pí»eíl í>^'f?5«'v« ■■!>.■ ,n? Íítí^m í';>fri4•=^4S?♦.^p*^íitf»^^>f- ■ *
iVt-OCi.*!* tMbal»^i-,ir».ÍA^vUvf<'.'¥;tK,-»-^*iAi, sS*' «^IcvAf.ívi (M< if <» A'V?UOf->Ci-}

u /.niT
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITOAÇAO CADASTRAL

IP
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRO DE INSCRIÇAÓ
{ ou.240.074/0001-27
MATRIZ

bATAWAèfefttURA

06/03/1990
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

TraarnspREsBOT
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS DO EDEM E PALMA

rmjLO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTASIA] PORTE

DEMAIS

eOOtOOgOeSCWÇAOOAATIVeAPeeCONOMrêAWWNCIPAl; -
94.30-8-00 • Ativldadus de aseociaçôes da dafeea da diraltos sociais

COOIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMÍCAS SECUNDARIAS
94,93-6-00 - Atividades da organizações associativas ligadas à cultura e à arte
04.99-5-00 • Atividades associativaa não especificadaa anteriormente

COOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICÀ
399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

R ANTONIO MARCOS

WUMIfto
3131

coMWWe^íTo

"cEP

14.402-083

"BWRSíCiSWS—

JARDIM PALMA

UUMidPiò

FRANCA

I ÜF

SP

^blAEÇOÈi£TRONICO TêlEFõnê
(16) 3727-5515

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
L-iw»

CçXÕCÃÕtóTRÃL"
I aiiVA

DATA DA srrUAÇAO CADASTRAL

03/11/2006

MõTIVfl Be SmJACAd CAMfiTiUJ.

àTUÀçtó Esl^EóiÀL bÀTA r>À síniKçKb EéPEÕiAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 17:14:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Si CONSULTAR QSA 'D VOLTAR 1 Q IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso. clique aaui.

Passo a passo oara o CNPJ
I j ^ m í mt tm m ■i i .a

Estatísticas Parceiros



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 ■ JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

V

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CIMPJ sob na 60.240.074/0001-27 sediada RUA

ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP 14402-083 por intermédio da Sra. SONiA REGiNA DE

OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG 12.995.981.9; Presidente infra assinado declara que para os devidos fins que

possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as atividades

proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33; V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço

físico e materiais.

RECURSOS FÍSICOS

Especificação Quantidade Existente

01 SALAO 01

02 SALAS 04

03 ALMOXARIFADO 01

04 VARANDA 02

05 BANHEIROS 05

RECURSOS MATERIAIS

NO Especificação Quantidade Existente

01 MESAS PLÁSTICAS COM CADEIRAS 30 JOGOS

02 FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS 01

03 FREE2ER 02

04 GELADEIRA 01

05 MESA COM TAMPO DE MÁRMORE 01

06 BEBEDOURO 02

07 PRATOS 100

08 GARFOS 120

09 COLHERES 26

10 ESGUMADEIRA 05



associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

11 PEGADOR DE MACARRÃO 01

12 PANELA DE FERRO 01

13 PANELA DE alumínio 01

14 FORMA DE alumínio 01

15 IMPRESSORA 01

16 ARMÁRIO DE AÇO 01

17 ARMÁRIO VERTICÁL 01

18 MESÁ DE ESCRITÓRIO 01

19 MESA DE IMPRESSORA 01

20 PORTA CHAVE DE AÇO 01

21 TAMBORES DE LIXO 02

22 MONITOR DE CAMERAS DE VIGILÂNCIA 01 MONITOR 7 CAMEFÍAS

23 BOTIJAO DE GAS 02

24 MAQUINA DE ALGODAO DOCE 01

25 VENTILADORES 04

26 CADEIRAS PRETAS 14

27 MESA DE PRÁTICA DE TÊNIS 02

28 PICADOR DE LEGUMES 01

29 COLCHONETES 45

30 CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA 01

31 CAIXA DE PLÁSTICO 05

32 ARMARIO DE AÇO INOX 01

33 NOTEBOOK 01

34 COMPUTADORES (DA INCLUSÃO
DIGITÁL)

08

35 AR CODICIONADO (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

36 TV 50 POLEGADAS (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

37 MESAS (DA INCLUSÃO DIGITAL ) 08

38 CADEIRAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 08

7^

Franca, 20 de Dezembro de 2024.



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ; 60.240.074/0001-27

SONiA REGINA OLIVEIRA

PRESIDENTE

V.-



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN

RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob ns 60.240.074/0001-27 sediada RUA

ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP 14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF 076.849.248-20 RG 12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades

previstas no Piano de Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas,

conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Karatê Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:30 as 20:00

Voluntário Professor de dança

Passinho Flazh Back

Quinta-feira 20:00 as 22:00

Voluntários Professor aulas

Ballet

Quinta-Feira 17:15 as 18:15

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N9 016.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA; ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob nc

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS.3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, com a

finalidade de executar o Plano de trabalho, que possuí capacidade administrativa, técnica e

gerencial para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria

relacionada à parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N9 016.849.248-20

lÁ



associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ; 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Pranca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob ne 60.240.074/0001-27

sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP. CEP 14402-083 por intermédio da Sra.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG 12.995.981.9. infra assinado, declara que no quadro

diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do

Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau. em linha reta. colateral ou por

afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta

parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

/

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N9 016.849.248-20



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Zefmnno Ferra^ 699Jí Redentor

Cassiane 9465 4723

V  Contador

'Jassiaiie i
CPF2:->1

CRr

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito
no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

Que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade
abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional
de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD ÉDEN/PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

Endereço: RUA ANTÔNIO MARCOS,3131-JD. PALMA- FRANCA/SP

Franca, 20 de Dezembro de 2024.



OK^SP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABiUDADE DO ESTADO DE S&O PAULO

N» 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO Df SAO PAULO ceUífica que o{a)
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ; 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob n?

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o prédio onde esta instalado a

Associação pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

^

SÔNIA REI^INA DE OLIVEIRA

CPF Ne 016.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN

RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob nO

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.Sl, bem como prestar

contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N9 016.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN

RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob ns

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal ne 12.527/2011, com efeito a publicar o objeto

da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo

das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA
CPF N9 016.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 016.849.248-20 RG 12.995.981.9, representante legal da

Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no
CNPJ sob ns 60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD. PALMA na FRANCA

-SP, CEP 14402-083, .DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em

tela se compromete em atender o disposto no Art. 11 Paragrafo Único , incisos I a VI da Lei
13.019/2014 e a Lei Federal n? 12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao Comunicado SDG
n9 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial a divulgação na

Internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N9 016.849.248-20

dl



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN

RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD EDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP,

CEP 14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20

RG 12.995.981.9 A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ

sob n° 60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -

SP, CEP 14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-

20 RG 12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da

sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para

prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA ̂ GINA DE OLIVEIRA
CPF N9 015.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇAO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob n®

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade

passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias Julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de

Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

:

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF Ne 016.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN

RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARACAO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob ns

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, Presidente , infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes

pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de Improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos, I, II e 11! do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

Presidente

CPF 016.849.248-20



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN

RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO - INfCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob nc

60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou

suas atividades na data de 08/04/1996.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N5 016.849.248-20



PREFEITURA

S^FRANCA
mÊm mABALHOBCOMPftOMISSO COM você

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Éden e Jardim Palma foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gablnete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



associaçAo dos moradores do jd palma/eden
RUA; ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPa: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob n»
60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP
14402-083 ato representada Cassiane Garcia contador responsável pelos registros e
evldencíaçâo das demonstrações financeiras da organização declara para os devidos
fins que a escrituração do recurso recebido e doa pagamentos efetuados foi realizada
livro diário da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N8 016.849.248-20

CASSIANE GARCIA

CPF 26lWl.298-09



w
CP-

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTONIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇAO LEI FEDERAL N» 13709 LGPD

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JD ÉDEN/PALMA, inscrita no CNPJ sob nS
60.240.074/0001-27 sediada RUA ANTÔNIO MARCOS,3131 JD.PALMA na FRANCA -SP, CEP

14402-083 por intermédio da Sra. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA CPF 076.849.248-20 RG

12.995.981.9, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender a Lei Federal ne 13709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção

aos dados pessoais - LGPD).

Franca -SP 20 de Dezembro de 2024.

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N9 016.849.248-20



s p
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA, CPF 016.849.248-20, atesto que na data de
14/01/2025 às 16:58:57 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail weisoniaoliver@gmall.com, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

5D4E7D90441DB6141EACFB53616F7B62CAE5CCF67BC4F194A152FABB6F8

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

ddea66de-4e18-4190-b703-c26c6f8023f2

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.

T-

[ü



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

S^FRANCA
ÊKm TRABALHO £ COMPROMISSO COM VOCÍ

DECLARAÇAO DE VANTAGEM ECONÔMICA ' '

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados; 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Éden e Jardim Palma, através do

projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem

o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim Éden

e Jardim Palma, em 2025, compostos por moradores da comunidade, através de

cursos, oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a

diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a

cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as

faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-maii: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



4

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA

FRANCA
WÊKf mABALHOeCOMPKOMSSO COM voei

If
Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezenos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca j
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 000896/2025

INTERESSADO: Associação de Moradores do Jardim do Eden e Palma.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação de Moradores do Jardim do Eden e Palma, associação civil sem
fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.
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Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria o^se ás
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'' 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica , ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica Cónsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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